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Com amparo nos brocardos se-
“gundo os quals “as disposicdes legais
favoréveis se interpretam favoravel-
mente” e de que se “deve restringir o
odioso e ampliar-se o favoravel”, a
Consultoria Geral da Republica no
! parecer -n®i004;.de-7-de-abril.de 1986,
| pliBleads ht DOU" de ‘23'04:86% 54!
| clut'péls contesdo de;transferéncia

| ainda que venha a adquirir a condi-

¢éo de universitério “apds a remoc#o
ou transferéncia daquele no servigo
publico”. No -entender do eminente
Consultor Geral da Republica néo
importa indagar se “a remoc&o é re-
cente ou antiga”, aduzindo que a “lei
fala em qualquer época do ano” e por
isso “refere-se & transferéncia reque-
rida pelo aluno e n#o a vincula a
remocdo ou transferéncia de officio,
do funcionério ou militar, com a con-
seqliente mudancga de residéncia de
sua famflia. Esta pode se dar depois
da remo¢éo, posto que mais comum
€ o servidor, removido ou transferi-
do, providenciar, com vagar e nas
condigdes que lhe forem acessfveis, a
posterior mudanga da famflia para a
nova residéncia”.

Com o devido respeito que o con-
sagrado jurista merece, tenho que
nem os brocardos nem a exegese lite-
ral favorecem & concluséio obtida.

O préprio Carlos Maximiliano,
citado relteradamente no parecer em
foco, adverte dos riscos de se argu-
mentar com adégios (Hermenéutica
e Aplicacdo do Direito, 7* Ed,, pég.
62). E para se ficar com adagios néo
hé como fugir ao enunciado de que
se “INTERPRETAM RESTRITIVA-
MENTE AS DISPOSICOES DER-
ROGATORIAS DO DIREITO CO-
MUM?” (oh. cit., pag. 292).

E o § 1° e seu ineiso I, do art. 100,
da Lei 4.024, de 20.12.61, com a reda-
¢éo atual “in verbis”: ’

Art. 100

........

”§ 1° - Serd concedida transferén-
‘cia, em qualquer época do ano e in-

dependentemente da existéncia de
vaga: .

I — para institui¢des veinculadas
a qualquer sisterna de ensino, quan-
do se tratar de servidor publico fede-
ral, ou membro das For¢as Armadas,
inclusive seus dependentes, quando
requerida em razfo de comprovada
remocéo ou transferéncia de offclo
que acarrete mudanga de residéncia
para o municipio onde se situe a ins-
tituigo recebedora ou para localida-
de préxima desta, observadas as nor-
mas estabelecidas pelo Conselho Fe-
deral de Educacéio”. é de nftido cars-

- ter derrogatdrio do direito comum,
porque excepciona o “caput” do arti-
g0 que normatiza a transferéncia de
alunos.

Se o brocardo néo favorece a
conclusélo, o texto legal menos induz
a ela. A expresséo “em qualquer épo-
ca do ano”, que excepciona a regula-
mentac#o das transferéncias estd
umbilicalmente veinculada 2 idéia
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ansferéncia, ou remoc¢éo de ofi-
clo do servidor. Se o civil ou militar -
transferido tem vagares para efetuar
a sua mudanga de residéncia, inde-
pendentemente da alteracéo de seu
domicflio, como quer o parecer enfo-
cado, nada justifica a transferéncia
de seu dependente fora das épocas

rmmsw ansterénela, remo¢o
] oi‘-moﬁm&tae uocap,s‘ém Egéugni;
- Htar.ndio.cria «dirélto postetativo 'a

seus‘dependentes de ingressaren
duando 1Hes aptouver em estabeleci-
mento de ensino no local de sua:anti-
ga residéncia, assegurada a sua
transferéncia a qualquer tempo,.pela
sua s6 vontade para o novo domieflic
do genitor. - .

A excepcionalidade da transfe-
réncia “em qualquer época do §nd™
visa a atender a situacdo emergen-
cial do deslocamento do serviddrhe:
cessitado de se mudar com a familia.
O texto € expresso: =L

"transferéncia de offcio que a¢ar-
rete mudang¢a de residéncia para.e
municipio onde se situe a institui¢ao
recebedora”. T e

N#o se pode ampliar o texto,sem
modifica-lo, quando se afirma que a
expressdo “em qualquer época do
ano” esté referida ao requerimento
do aluno e ndo & transferéncig-dg
servidor. Eliminando o dado tempd:
ral da movimentacgfio do servidor pa-
ra ensejar a transferéncia do aluno
sem limite de tempo, como exp%q;sg
o parecer, chegar-se-2 8 a S€
que, removido h4 dez anos de-um
local para outro, o servidor pode-ver
o filho matriculado em faculdade fia
cidade onde servira para obter a.sua
transferéncla em seguida! E o pares
cer admite a hip6tese. E mals o phfe:
cer tem forga vinculante porque
aprovado pela Presidéncia da Rep:
blica. e

O parecer em causa tera sido ela-
borado para atender a situago'espes
cffica, onde a generosidade prevale’
ceu sobre a razéo legal. Todavia;xio
se dever4 atribuir carater geral,’com
eficdcla normativa, & solugéo parti~
cular. A tese normatizada féc 3
aprovacio da Presidéncia da Repua-

- blica, reclama urgente reviséo. «-~

E nao s6 a tese, mas a préprig'iél
é de ser revista. A transferéncia de
aluno em decorréncia de sua movis
mentacéo funcional, ou de seu proge-
nitor (a), deve ser compartimentgda:
O aluno procedente de instituicad
oficial da Uni&o, ou do Estado Fede-
rado, deve conservar o direito 8ése
ver transferido para instituicdo: do
mesmo nivel. Todavia, ¢ aluno, que
se matricula em institui¢éo particu-
lar de ensino somente deve ter asse-
gurado a transferéncia, ‘“‘em qual-
quer época do ano”, para congénere
do sistema privado. Se tem condi-
¢bes de sustentar o seu estudo, quan-
do escolhe a institui¢ho em que-se
matricilla, ndo ha motivo para“qué
venha a postular transferéncia para
institui¢do oficial. A lei atual favore-
ce freqlentes fraudes aos critérivs
seletivos das instituicdes oficiais; cu-
jos vestibulares séo sabidamente
mais concorridos que o das institui-
¢Oes privadas. e
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